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rmo de con¥é&nio que celebram o g,vé
Ne, eral e a Prefeitura Municipallip é
ASSUNTO stado de Minas Gerais, para aplidalcéo

SERVICO : ¥ 2 7/ dos recursos federais consignados no or-
: gamento geral da UniZo para 1968 sob a
rubrica 4.3.2.0 - programa 252.1.0501.

em Brasflia, o Govérno Fedexal) representado pelo Ministro de Estado da E-
ducacg@o e Cudtura, Excelentfesimo Senhor Doutor Tarso Dutra e a Prefeitura
Municipal de Ub4 do Estado de Minas Gerais, representado pelo Excelentfssi-
mo Senhor Deputado Federal Ozanam Levindo Coelho, acordam pelo presente téx
mo de Convénio, cdnscios da necessidade de atlnglr as metas do Plano Nacio-
nal de Educagao e de eleborar Planos de Educacao articulados com aquéle, es
tabelecer as condigoes para aplicapsgo dos recursos correspondentes 2o aux{-
lio pecunidrio da Unizo para expansao e aperfeigoamento progressivo da Réde
Nacional de Ensino Primédrio, através de convénios diretos com Prefeituras
Municipais e, excepcionalmente, com entidades privadas de ensino primédrio
gratuito.

CLAUSULA PRINMEIRA:

De acdrdo com os critérios fixados pela Portaria Ministerial n¢ 61,
de 24 de janeiro de mid novecentos e sessenta e oito, s@o demtinados no cor
rente exercfcio a Prefeitura Municipal de Ub4, Estado de Minas Gerais .....
NCr§ 12.000,00 (Doze mil cruzeiros novos) por f8rga déste Convénio.

CLAUSULA SEGUNDA:

Os recursos de que trata &ste Convénio serzo aplicados como auxflio
pera construir uma escola de duas salas de aula e demais dependéncias, in-
cluzive cantina, na localidade de Ub4 Pequeno, no Municipio, de acdrdo com
a documentagao constante do Processo n? 211.023/67.

CLAUSULA TERCEIRA:

0 Plano de Aplicaczo dos recursos de que trzta &ste Convénio serf
executado no praso de 120 (cento e vinte) dias a partir do recebimento dos
recursos pelo Prefeito Municipal de Ubd - MG o qual ficard responsével, pe
rante o Ministério da Educaga@o, pelo seu fiel cumprimento e pela observin-
cia das cldusulas déste Convénio. Findo &ste prazo o referido Prefeito Mu-
nicipal comunicard ao Ministério a conclus@o da obra ou obras, através de
relatério contendo, inclusive, documentacdo fotogrédfica autenticada. Caso
motivos imperiosos retardem a conclusao, deve ser solicitado do Ministério
ume. dilatag@o do prazo, ficando a critério d@ste a concess@o ou nédo do Mes-
mo.

CLAUSULA QUARTA:

1-0s recursos de que trata &ste Convénio no valor de NG$ 12. 000,00
(doze mil cruzeiros novos) serao depositados na Agéncia do Banco do Bra51l
S.A. na cidade de UBA - MINAS GERAIS e nessa agéncia serao Mantidos e movi-
mentados pelo Prefeito Municipal de Ub4 - Minas Gerais, exclusivamente para
atender 2&s despesas especificadas no Plano de Aplicagéo a gque se refere és-
te Convénio.

II-A prestag@o de contas dos recursos recebifios serd feita pelo Prefei
to Municipal, de conformidade com o disposto no 66digo de Contabilidade Péx

blica da Unido, observando o gue dispoe o pardgrafo 59 do artigo 13 da Cons
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tituic@o do Brasil e o artigo 12 do Decreto-lei n¢ 201, de 27 de feverei-
ro de 1967, bem como os critérios estabelecidos pela Secretaria LExecutiva
do Plano Nacional de Educagao.

Pardgrafo Primeiro - O Prefeito Municipal obrige-se a contabilizar no ér-
gao competente da Municipalidade a importfncia a que se refere o presente
Convénio, bem como dar fiel cumprimento &s disposigoes do Decreto n¢

57662, de 24 de janeiro de 1966, e da Lei n? 5456, de 20 de junho de 1968.

Pardgrafo Segundo - Os bens patrimoniais decorrentes dos recursos do Plano
Necional de Educac¢ao serao inventariados ou cadastrados em servigo préprio
da Prefeitura Municipal de Ub4 - MG, n@o podendo ser doados, cedidos ou
transferidos a terceiros, nem do seu uso poderd auferir lucros ou vantagens
a referida Prefeitura Municipal.

CLAUSULA QUINTA:

A Prefeitura Municipal de Ubd - Minas Gerais obriga-se a destinar os
prédios a serem construfdos por conta dos recursos d&ste Convénio exclusi-
vemente para manutencao de curso primério gratuito, bem como a dar ampla
divulgacéo dos t&rmos do presente Convénio, mencionando & responsabilidade
solidédria da UniZo sempre que se tratar de obras, equipamentos e servigos
custeados, total ou parcialmente, com recursos flederais.

CLAUSULA SEXTA:

E Atribufdao do Ministério da Educagao e Cultura, através da Secreta-
ria Executiva do Plano Nacional de Educacao, realizar a auditagem, inclusi-
ve contdbil, a fim de verificar a aplicagc@o dos recursos conferidos a Pre-
feitura Municipal de Ub4 - MG, nos térmos d&ste Convénio, bem como prestar
assessoramento na elaboracBo e execugdo do Plano de AplicagZo e Prestagao

de Conta®s quando fdr solicid&ado.

CLAUSULA SETIMA:

0 nao cumprimento por parte da supramencionada Prefeitura Municipal
das obrigacgoes decorrentes do Presente Convénio no valor de Nir§ 12.000,00
(doze mil cruzeiros novos) implicard em suspensao imediata d&ste, ficando
o Ministério da Educagéo e Cultura desobrigado de gualquer compromisso as-
sumido pelo Prefeito Municipal, por conta dos recursos déste Convénio, sen-
do providenciados o imediato blogqueio dos recursos em depésito no Banco do
Brasil S.A, e consequente anu@aﬁﬁo com o vIinculo da impossibilidade de assi-
natura pela Pref. Municipal acima citada de quaisquer Convénios com o Minis-
tério da Educacso e Cultura, mediante determinaca@o do Ministro de Estado,
bem como as medidas prescritas do Decreto-lei n® 201, de 27 de janeiro de
1967.

CLAUSULA OITAVA:

Fica eleito o F8ro da Capital Federal para dirimir as ddvidas que se
originarem na exemugao d&ste Convénio. E, por estarem acordes, lavrou-se o
presente Termo, que vai a@ssinado pelas partes interessadas e pelas testemu-
nhas abaixo.

TESTENUNHAS': e i

pP.p. LEVINDO OZANAM COELHO



